
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica a Implantação de um LEVs (Local de Entregas
Voluntária de Recicláveis) na Praça de Esportes Joel
Patrício da Silva “TICO” ao lado do CIF Jardim Santa
Clara 

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados.

Tendo em vista as solicitações recebidas por este gabinete, sobre a necessidade
de instalação de LEVs (Local de Entregas Voluntária de Recicláveis), na Praça de Esportes
Joel Patrício da Silva “TICO” ao lado do CIF Jardim Santa, pois os moradores ficam restritos na
entrega de lixo separado para reciclagem.

Considerando que, ao fazer o descarte correto de resíduos, a população ajuda a
evitar  que  materiais  reaproveitáveis,  como  garrafas  PET  e  embalagens  plásticas,  sejam
levados pela enxurrada das chuvas e causem o entupimento de bueiros, gerando inundações e
alagamentos. Esses problemas podem provocar prejuízos e transtornos para outras pessoas
que moram em diferentes regiões da cidade.

Considerando  também  que,  o  descarte  irregular  de  resíduos  em  ruas  e  áreas
públicas da cidade pode causar vários outros problemas, tais como atrair animais peçonhentos
que transmitem doenças, e a contaminação de áreas verdes naturais como lagoas e ribeirões.

Considerando enfim que, no LEVs (Local de Entregas Voluntária de Recicláveis) é
possível  descartar  diversos  tipos  de recicláveis,  sendo assim os  LEVs  (Local  de Entregas
Voluntária de Recicláveis) são fundamentais para a preservação do meio ambiente da nossa
cidade.

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de implantação de um LEVs (Local de entrega
Voluntária  de recicláveis)  Praça de Esportes Joel  Patrício  da Silva  “TICO” ao lado do CIF
Jardim Santa Clara, localizada na Rua Pedro Pereira dos Santos com a Rua Ida Amadio no
Jardim Santa Clara.  

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2022.

Clodoaldo Santos da Silva
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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